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Processo n°. : 10480.003785/99-11
Recurso n°.	 : 152.945-
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Recorrente	 : Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Recorrida	 : 48 Turma de Julgamento da DRJ em Recife - PE.
Sessão de	 : 10 de agosto de 2007

RESOLUÇÃO N°. :101-02.622

Vistos, relatados e discutidos os presentes auto de recurso
voluntário e de ofício interpostos por

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o
julgamento em diligência, nos termos do voto da Relatora.
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SANDRA MARIA FARONI
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO E RELATORA

FORMALIZADO EM:

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JOSÉ RICARDO DA
SILVA, PAULO ROBERTO CORTEZ, CAIO MARCOS CÂNDIDO e VALMIR
SANDRI e ROBERTO WILLIAM GONÇALVES e MARCOS VINICIUS BARROS
OTTONI (Suplentes Convocados). Ausente justificadamente o Conselheiro JOÃO
CARLOS DE LIMA JÚNIOR.
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RELATÓRIO E VOTO

Cuida-se de recurso voluntário Interposto por Intermédica Sistema de

Saúde S.A. na qualidade de sucessora por incorporação de Norclínicas Sistema

de Saúde S.A.

Contra a empresa sucedida foram lavrados autos de infração

relativos aos tributos IRPJ, PIS/Repique, COFINS, IRRF e CSLL, relativos a fatos

geradores ocorridos no ano-calendário de 1995

A impugnação tempestiva deu origem ao litígio, julgado pela 4°

Turma de Julgamento da DRJ em Recife julgou procedente em parte a ação fiscal,

excluindo da exigência a parcela relativa a lucros não declarados.

Inconformada, a interessada apresentou recurso a este Conselho. Contudo, não

há nos autos elementos que permitam verificar sua tempestividade. Por essa

razão, voto no sentido de converter o julgamento em diligência a fim de que o

órgão preparador preste informação quanto à data em que o contribuinte tomou

ciência da decisão.

Sala de Sessões, em 10 de agosto de 2007.
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SANDRA MARIA FARONI
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